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Ata de resultado da licitação.  
Tomada de Preços nº 010/2018 

 
 
 

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 10:00 horas à 

Rua Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a 

Presidência do Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros 

Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Jorge Luiz Pereira de Matos Silva, Flavio 

Fernandes José da Silva, Caroline Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior 

nomeados através da Portaria nº 407 de 03 de setembro de 2018, para análise e julgamento do 

Processo nº 12.590/2018, licitação na modalidade Tomada de Preços e nº 010/2018 do tipo 

menor preço global para contratação de empresa para construção do Centro De Treinamento 

De Surf, no Município de Saquarema/RJ, conforme especificações no Projeto Básico e demais 

anexos que fazem parte integrante desta Tomada de Preços. Registre-se que, em relação à 

Qualificação Técnica TODAS as empresas foram declaradas HABILITADAS. E em relação as 

documentações de Habilitação Jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal 

verificou-se, também, que TODAS (exceto a CNL de SÃO GONÇALO) as empresas atenderam ao 

que foi solicitado em edital e sendo assim consideradas HABILITADAS. Porém, apenas a 

empresa COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME apresentou a 

Certidão de Regularidade Fiscal Estadual vencida. Tendo em vista que a mesma é considerada 

Microempresa, lhe poderá ser concedido o prazo da Lei 123/2006, de 05 (cinco) dias úteis. 

Assim, aberto os Envelopes de Propostas de Preços, a empresa AVX EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES EIRELI, apresentou o menor valor, sendo de R$ 1.401.049,58 (um milhão, 

quatrocentos e um mil quarenta e nove reais e cinquenta e oito centavos). Em ato contínuo, a 

empresa GAIA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI manifestou a intenção de 

interpor recurso em face da documentação da proposta de preços da empresa AVX 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, alegando que a empresa apresentou um 

desconto maior do que 10% e na forma do subitem 12.10 do Edital. A CPL encaminhou a 

Secretaria de Obras e Urbanismo para ciência e manifestação da arguição da empresa GAIA 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI e assim se manifestou a Secretaria de Obras e 

Urbanismo. Cito: “Em resposta ao questionamento feito em ata referente ao processo 

16.196/18 da Tomada de Preços n º 010/2018 de cláusula nº 12.10  da Construção do Centro de 

Treinamento de Surf, localiza do no Bairro de Itaúna. Fica entendido que a planilha de composição 

de preços unitários, mencionada nas folhas 013/031, apresentada pela empresa AVX 

empreendimentos e Participações Eireli, atende a cláusula acima citada. Ficando assim a 

mesma responsável pela documentação apresentada, por sua capacidade de execuções dos 

serviços e pelos preços oferecidos.” Registre-se que vencido o prazo de recurso a empresa 

GAIA CONSTRUÇÕES não se manifestou, permanecendo inerte, precluso seu direito de 

apresentação de recurso. Tendo em vista que houve empate ficto entre as empresas GAIA 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI e COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE 
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SÃO GONÇALO LTDA ME com a empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

EIRELI, será consultado em tempestividade se há interesse das referidas empresas de cobrir o 

preço. Desta forma, fica marcado a data do dia 10 de janeiro de 2019 para continuidade do 

certame. Não havendo mais nada a acrescentar foi encerrada a sessão às 11:00 horas, da qual 

eu, Leonardo André C. J. Simões, lavrei a presente ata. 
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